PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021
(Processo Administrativo n° 151/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  Às 09:00  do dia 01/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 18/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas  do dia 18/06/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br

DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de um "Projeto Educacional", com  uso de materiais pedagógicos, contendo personagem ilustrado, sobre o tema "CORONAVÍRUS", para a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mandaguaçu., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:
1.2. A licitação será realizada em um lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações dos serviços. 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    
3.2   	Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
          c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1   	O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                           
4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8  	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 	
4.9  	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.13.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
2.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
2.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
2.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
2.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
2.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
2.8.1. Valor unitário;
2.8.2. Marca;
2.8.3. Fabricante; 
2.8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
2.9. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam a Contratada.
2.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
2.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
2.13. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
2.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
2.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
3.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
3.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
3.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
3.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
3.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
3.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
3.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
3.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.
3.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
3.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
3.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
3.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 
6 
7 
7.1 
7.2 
7.3 
7.4 
7.5 
7.6 
7.7 
7.8 
7.9 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.
7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO  
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. 	Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. 	Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas “a” e “b”é facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo III. 
· A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 19.5. deste Edital. 
· A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste. 
9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.
9.9 Qualificação  Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,  vinculam a Contratada.
10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 – DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 – Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação. 
 
13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto/serviços contratados; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

 16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços, objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 
17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS  
17.1. A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias.

Após recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

O objeto será entregue no seguinte local: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI.

	ESCOLA
	NOME DO RESPONSAVEL
	TELEFONE

	Escola Gilson Belani, Rua Santos Dumont, nº
1050, Vila Carnelós
	Lercy	Aparecida	Cordeiro da Silva
	(44) 3245-2351

	Escola Barão do Rio Branco, Rua Condor, nº 320, Vila Guadiana.
	
Maria Furtunata Slavlagio de Lima
	
(44) 3245-2395

	Escola Miguel de Souza, Rua Copacabana, Distrito de
Pulinópolis
	Dorothy Gritts Minardi de Azevedo
	(44) 3245-1149

	Escola Santo Carraro, Travessa
D. Pedro I, Centro
	Norma Portilho Perissin Palma
	(44) 3245-5298

	Escola Manoela
R. Mazzei, Rua
Dario Veloso, nº 135, JD. Palmares
	
Lindinalva Francesqui
	
(44) 3245-2608

	CMEI Abelhinha, Rua Portugal, nº 230, Vila São Vicente.
	Lucilene Aparecida Stabile Barbosa
	(44) 3245-2610

	CMEI Natalina B. Bacchi, Rua Orlando Emilio de Toledo, nº 142, Parque Ouro Verde
	
Andressa Neves Gonçalves Campos
	
(44) 3245-2386


Horário de entrega: 08h00min as 11h00min e da 13h00min as 16h00min. As entregas serão realizadas nos estabelecimentos de ensino acima indicados durante a vigência da contratação, nos prazos e condições estabelecidas no termo de referência, até que seja finalizada a implantação do Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Ângelo Saes, nº 155, Parque Ouro Verde, onde as entregas serão centralizadas posteriormente.
Após a finalização do Almoxarifado Central, a Secretaria Municipal de Educação e cultura irá oficiar as licitantes contratadas informando o novo local de recebimento bem como os horários de entrega, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) dias.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos e serviços desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos e serviços em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:  
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: 
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.  
19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.  
19.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.  
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos.  
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.  
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 
a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato. 
19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:  
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;  
b) Apresentar documento falso;  
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;  
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,  
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,  
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
d) Não mantiver a proposta,  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou  
g) Cometer fraude fiscal,  
19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.   

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em participar da licitação;  
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 


[image: ] 
 
Mandaguaçu, 28 de maio de 2021. 
 
 
Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 






ANEXO 01
TERMO DE REFERENCIA
     		OBJETO: 
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de um "Projeto Educacional", com  uso de materiais pedagógicos, contendo personagem ilustrado, sobre o tema "CORONAVÍRUS", para a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mandaguaçu.

[bookmark: _Hlk71812006]
	ITEM
	QUANT.
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	Marca
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	1. 
	1.844
	UN
	- CARTILHA PERSONALIZADA COM PERSONAGEM (NÍVEL 01 – PRÉ I AO 2º ANO), COMPOSTA DE 16 PÁGINAS COLORIDAS ABORDANDO O TEMA “CORONAVÍRUS”, TOTALMENTE ILUSTRADAS EM PÁGINAS DUPLAS, COM PERSONAGEM, COM DIREITO DE IMAGEM DO MESMO, INTERAGINDO SOBRE O TEMA COM BALÕES DE CONVERSAÇÃO, TEXTO EM CAIXA ALTA, ABORDANDO DE FORMA ILUSTRADA DENTRE OUTRAS COISAS A ORIGEM DO VÍRUS E DA DOENÇA, SINTOMAS, MODO CORRETO DE LAVAR AS MÃOS, DISTANCIAMENTO SOCIAL, QUARENTENA, USO CORRETO DE MÁSCARA, DEVERÁ CONTER ATIVIDADES QUE SERÃO USADAS EM SALA DE AULA OU EM CASA, COM CAPA PERSONALIZADA PARA O MUNICÍPIO, COM OS LOGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA PREFEITURA, COM ISBN  E CÓDIGO QR. IMPRESSÃO DO MIOLO EM PAPEL OFFSET ALTO ALVURA, 90 GRS E CAPA EM PAPEL COUCHÉ BRILHO, 170G, NO FORMATO : 20 X 27,5 CM, COM SEGUINTE ACABAMENTO GRÁFICO: DOBRAS, REFILE, E 2 GRAMPOS.
* O CONTEÚDO DA CARTILHA (FORMA DE EXPLICAÇÃO, GRAU DE DIFICULDADE DAS ATIVIDADES, ETC.) DEVERÁ SER ELABORADO LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A IDADE E CAPACIDADE DE COMPREENSÃO DOS ALUNOS DO PRÉ I AO 2º ANO (03 A 7 ANOS).
A CARTILHA DEVERÁ SER DIVIDA DA SEGUINTE FORMA:
· PÁGINA 01 - CAPA COM NOME DO MATERIAL E IMAGEM ILUSTRADA DO PERSONAGEM  QUE IRÁ INTERAGIR COM AS CRIANÇAS NO CONTEÚDO INTERNO.
· PÁGINA 02 – GRAVURA E IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
· PÁGINA 03 – SAIBA TUDO SOBRE O CORONAVÍRUS!
ACRESCENTAR O CONCEITO ABAIXO: 
MAS O QUE É VÍRUS? OS VÍRUS SÃO AGENTES INFECTANTES DE CÉLULAS VIVAS CAUSADORAS DE DOENÇAS. AO LONGO DA HISTÓRIA HOUVE A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS VÍRUS QUE OCASIONARAM PANDEMIAS PELO MUNDO.
· PÁGINA 04 – SAIBA TUDO SOBRE O CORONAVÍRUS!
 ACRESCENTAR UMA TABELA COMO O EXEMPLO ABAIXO:
[image: ]
· PÁGINA 05 – DISTANCIAMENTO SOCIAL (EXPLICAÇÃO)
ESCLARECER A MEDIDA DE DISTÂNCIA (2 METROS) ENTRE AS PESSOAS 
· PÁGINA 06 - CUIDE DE VOCÊ E DO SEU AMIGO! (EXPLICAÇÃO)
ACRESCENTAR SOBRE O USO DO ÁLCOOL GEL, QUANDO LAVAR AS MÃOS NÃO FOR POSSÍVEL.
· PÁGINA 07 – LAVAR AS MÃOS CORRETAMENTE (ATIVIDADE - LABIRINTO)
· PÁGINA 08 - USO CORRETO DE MÁSCARAS! (EXPLICAÇÃO)
DEMOSTRAR ATRAVÉS DE ILUSTRAÇÃO A MANEIRA ADEQUADA DE SE COLOCAR A MÁSCARA. 
· PÁGINA 09 – USO CORRETO DE MÁSCARAS (ATIVIDADE – PINTE O PERSONAGEM ILUSTRADO)
· PÁGINA 10 E 11 – ATIVIDADE MARQUE X NO QUE VOCÊ DEVE FAZER PARA SE PROTEGER DO CORONAVÍRUS.
· PÁGINA 12- ATIVIDADE LIGUE
EXEMPLO DE LIGUE (ILUSTRADO):
OBSERVE AS PESSOAS ABAIXO E LIGUE A MEDIDA PREVENTIVA ADEQUADA.
	· ADULTO SEM MÁSCARA.
· TOSSIU COM AS MÃOS NA BOCA.
· CRIANÇA NA MULTIDÃO
	· ISOLAMENTO SOCIAL
· MÁSCARA
· LAVAR AS MÃOS


· PÁGINA 13 – ATIVIDADES 7 ERROS
· PÁGINA 14 - ORIENTAÇÕES FINAIS
SUGESTÕES:
· EVITE AGLOMERAÇÕES E MANTENHA OS AMBIENTES LIMPOS E BEM VENTILADOS.
· HIGIENIZE COM FREQUÊNCIA O CELULAR E BRINQUEDOS DAS CRIANÇAS.
· NÃO COMPARTILHE OBJETOS DE USO PESSOAL
· EVITE TOCAR OLHOS, NARIZ E BOCA COM AS MÃOS NÃO LAVADAS. AO TOCAR, LAVE SEMPRE AS MÃOS COMO JÁ INDICADO.
· CONTRA CAPA – LOGOS DA SECRETARIA E /PREFEITURA
A LICITANTE VENCEDORA FICARÁ RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE TODO O CONTEÚDO E CONFECÇÃO DO MATERIAL DO PROJETO, QUAL SEJA: PRODUÇÃO DO BONECO ESBOÇO; ILUSTRAÇÕES COM DIREITO DE IMAGEM DE PERSONAGEM (LEI 9.610 SOBRE DIREITO DE IMAGENS); ARTE-FINALIZAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO; MONTAGEM; COLORIZAÇÃO DIGITAL; EDITORAÇÃO ELETRÔNICA; CÓDIGO QR, REVISÃO GRAMATICAL; APRESENTAÇÃO DE PROVA DIGITAL PARA APROVAÇÃO; GRAVAÇÃO DE ARQUIVO EM PEN DRIVE (FORMATO PDF); ACOMPANHAMENTO ONLINE DA EVOLUÇÃO DO TRABALHO; LICENCIAMENTO DOS DIREITOS AUTORAIS DE CRIAÇÃO E PERSONAGEM (PRODUÇÃO ARTÍSTICA).
	
	









R$ 12,80
	









R$ 23.603,20

	2. 
	1.844
	UN
	- CARTILHA PERSONALIZADA COM PERSONAGEM (NÍVEL 02 – 3º ANO AO 5º ANO), COMPOSTA DE 16 PÁGINAS COLORIDAS ABORDANDO O TEMA “CORONAVÍRUS”, TOTALMENTE ILUSTRADAS EM PÁGINAS DUPLAS, COM PERSONAGEM INTERAGINDO SOBRE O TEMA COM BALÕES DE CONVERSAÇÃO, COM DIREITO DE IMAGEM DO MESMO,  TEXTO EM CAIXA ALTA, ABORDANDO DE FORMA ILUSTRADA DENTRE OUTRAS COISAS A ORIGEM DO VÍRUS E DA DOENÇA, SINTOMAS, MODO CORRETO DE LAVAR AS MÃOS, DISTANCIAMENTO SOCIAL, QUARENTENA, USO CORRETO DE MÁSCARA, DEVERÁ CONTER ATIVIDADES QUE SERÃO USADAS EM SALA DE AULA OU EM CASA, COM CAPA PERSONALIZADA PARA O MUNICÍPIO, COM OS LOGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA PREFEITURA, COM ISBN E CÓDIGO QR. IMPRESSÃO DO MIOLO EM PAPEL OFFSET ALTO ALVURA, 90 GRS E CAPA EM PAPEL COUCHÉ BRILHO, 170G, NO FORMATO : 20 X 27,5 CM, COM SEGUINTE ACABAMENTO GRÁFICO: DOBRAS, REFILE, E 2 GRAMPOS.
* O CONTEÚDO DA CARTILHA (FORMA DE EXPLICAÇÃO, GRAU DE DIFICULDADE DAS ATIVIDADES, ETC.) DEVERÁ SER ELABORADO LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A IDADE E CAPACIDADE DE COMPREENSÃO DOS ALUNOS DO 2º AO 5º ANO (07 A 10 ANOS).
A CARTILHA DEVERÁ SER DIVIDA DA SEGUINTE FORMA:
· PÁGINA 01 - CAPA COM NOME DO MATERIAL E IMAGEM ILUSTRADA DO PERSONAGEM
· PÁGINA 02 – GRAVURA E IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
· PÁGINA 03 - SAIBA TUDO SOBRE O CORONAVÍRUS!
ACRESCENTAR O CONCEITO ABAIXO: 
MAS O QUE É VÍRUS? OS VÍRUS SÃO AGENTES INFECTANTES DE CÉLULAS VIVAS CAUSADORAS DE DOENÇAS. AO LONGO DA HISTÓRIA HOUVE A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS VÍRUS QUE OCASIONARAM PANDEMIAS PELO MUNDO COMO:
* CRIAR UMA LINHA DO TEMPO COM AS PANDEMIAS ABAIXO*
· SURTO DE VARÍOLA NO NOVO MUNDO: O VÍRUS ORTHOPOXVÍRUS VARIOLAE ERA TRANSMITIDO DE PESSOA PARA PESSOA, POR MEIO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS. FELIZMENTE, A VARÍOLA FOI ERRADICADA DO PLANETA EM 1980, APÓS CAMPANHA DE VACINAÇÃO EM MASSA.
· GRIPE ESPANHOLA: CAUSADA POR UM VÍRUS INFLUENZA. OS SINTOMAS DA DOENÇA ERAM MUITO PARECIDOS COM O ATUAL CORONAVÍRUS SARS-COV-2, E NÃO EXISTIA CURA.
· GRIPE SUÍNA (H1N1): FOI O PRIMEIRO CAUSADOR DE PANDEMIA DO SÉCULO 21.
· EBOLA: É UMA DOENÇA QUE TAMBÉM PODE SER CHAMADA DE FEBRE HEMORRÁGICA EBOLA OU DE DOENÇA POR VÍRUS EBOLA.
· PÁGINA 04 – DISTANCIAMENTO SOCIAL (EXPLICAÇÃO)
ACRESCENTAR UMA TABELA DE COMPARAÇÃO DE SINTOMAS. (IDEM A CARTILHA DO NÍVEL 01)
· PÁGINA 05 – DISTANCIAMENTO SOCIAL (ATIVIDADE - LIGUE) 
ESCLARECER A MEDIDA DE DISTÂNCIA (2 METROS) ENTRE AS PESSOAS.
CONCEITUAR:
DISTANCIAMENTO SOCIAL SÃO MEDIDAS QUE BUSCAM RESTRINGIR O CONVÍVIO SOCIAL DE FORMA A EVITAR A PROPAGAÇÃO DE UMA DETERMINADA DOENÇA.
· PÁGINA 06 – LAVAR AS MÃOS CORRETAMENTE (EXPLICAÇÃO)
ESCLARECER COMO A ÁGUA E O SABÃO ELIMINAM O VÍRUS DA SUPERFÍCIE.
ACRESCENTAR SOBRE O USO DO ÁLCOOL GEL:
QUANDO LAVAR AS MÃOS NÃO FOR POSSÍVEL, UTILIZE O ÁLCOOL GEL. MAS, LEMBRE-SE O ÁLCOOL EM GEL NÃO SUBSTITUI LAVAR AS MÃOS. PARA SE PREVENIR DE QUALQUER TIPO DE DOENÇA, O IDEAL É LAVAR AS MÃOS COM ÁGUA E SABÃO.  O ÁLCOOL EM GEL É UMA SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA, COM FUNÇÃO ÚNICA DE MATAR OS GERMES PRESENTES NAS MÃOS OU EM OBJETOS.
ISSO SIGNIFICA QUE O ÁLCOOL EM GEL VAI MATAR OS GERMES PRESENTES NAS SUAS MÃOS OU EM OBJETOS, MAS QUALQUER SUJEIRA COMO ÓLEO, GRAXA, TERRA, CONTINUARÃO ALI.
· PÁGINA 07 – LAVAR AS MÃOS CORRETAMENTE (ATIVIDADE - LABIRINTO)
· PAGINA 08 – USO CORRETO DE MÁSCARAS (EXPLICAÇÃO)
DEMOSTRAR ATRAVÉS DE ILUSTRAÇÃO COM PERSONAGEM A MANEIRA ADEQUADA DE SE COLOCAR A MÁSCARA. 
ACRESCENTAR O CONCEITO: O USO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO SE TORNOU UMA MEDIDA IMPORTANTE NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS, POIS DIMINUI AS CHANCES DE CONTÁGIO. (SE POSSÍVEL COLOCAR UMA ILUSTRAÇÃO, ONDE O VÍRUS NÃO PERMEIE A MÁSCARA). 
· PÁGINA 09 – USO CORRETO DE MÁSCARAS (ATIVIDADE – PINTE O DESENHO DO PERSONAGEM COM MÁSCARA)
· PÁGINA 10 E 11 – ATIVIDADE MARQUE X NO QUE VOCÊ DEVE FAZER PARA SE PROTEGER DO CORONAVÍRUS.
· PÁGINA 12 – ATIVIDADES CRUZADINHA
· PÁGINA 13 – ATIVIDADES 7 ERROS
EXEMPLO:
O QUE É, O QUE É?
MATA GERMES DE SUPERFÍCIES, MAS NÃO SUBSTITUI LAVAR AS MÃOS.
R: ÁLCOOL EM GEL.
· PÁGINA 14 – ORIENTAÇÕES FINAIS
· EVITE AGLOMERAÇÕES E MANTENHA OS AMBIENTES LIMPOS E BEM VENTILADOS.
· HIGIENIZE COM FREQUÊNCIA O CELULAR E BRINQUEDOS DAS CRIANÇAS.
· NÃO COMPARTILHE OBJETOS DE USO PESSOAL
· EVITE TOCAR OLHOS, NARIZ E BOCA COM AS MÃOS NÃO LAVADAS. AO TOCAR, LAVE SEMPRE AS MÃOS COMO JÁ INDICADO.
· SUGESTÕES DE ATIVIDADES PARA FAZER NO ISOLAMENTO SOCIAL.
CURIOSIDADES
UMA DOENÇA SE TORNA UMA PANDEMIA QUANDO SE PROPAGA A NÍVEL MUNDIAL. JÁ AS EPIDEMIAS ATINGEM UMA COMUNIDADE OU REGIÃO ESPECÍFICA.
· CONTRA CAPA – DADOS E LOGOS DA SECRETARIA/PREFEITURA
A LICITANTE VENCEDORA FICARÁ RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE TODO O CONTEÚDO E CONFECÇÃO DO MATERIAL DO PROJETO, QUAL SEJA: PRODUÇÃO DO BONECO ESBOÇO; ILUSTRAÇÕES COM DIREITO DE IMAGEM DE PERSONAGENS (LEI 9.610 SOBRE DIREITO DE IMAGEM); ARTE-FINALIZAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO; MONTAGEM; COLORIZAÇÃO DIGITAL; EDITORAÇÃO ELETRÔNICA; CÓDIGO QR, REVISÃO GRAMATICAL; APRESENTAÇÃO DE PROVA DIGITAL PARA APROVAÇÃO; GRAVAÇÃO DE ARQUIVO EM PEN DRIVE (FORMATO PDF); ACOMPANHAMENTO ONLINE DA EVOLUÇÃO DO TRABALHO; LICENCIAMENTO DOS DIREITOS AUTORAIS DO PERSONAGEM, CRIAÇÃO (PRODUÇÃO ARTÍSTICA).
	
	



R$12,80
	



R$ 23.603,20

	3. 
	1.844
	UN
	CONJUNTO DE 2 MÓDULOS DIDÁTICOS GIRATÓRIOS ACOPLADOS EM BASE CIRCULAR COM PERSONAGEM, COMPOSTO EM 2 MÓDULOS GIRATÓRIOS COM FIXADOR CENTRAL, EM ANEL DUPLO DE METAL, FIXADO COM TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO PNEUMÁTICA ,PROPORCIONANDO SEGURANÇA AOS ALUNOS SOBRE NÃO SE CORTAREM , PARA USO DO ALUNO, PRIMEIRO MÓDULO COM DIÂMETRO DE 27 CM EM BASE CIRCULAR, E SEGUNDO MÓDULO  COM DIÂMETRO CIRCULAR DE 28,3 CM, CONTENDO NO MÍNIMO 50 INFORMAÇÕES SOBRE O TEMA “CORONAVÍRUS”, SENDO: INFOGRÁFICOS, MEDIDAS DE PROTEÇÃO COM USO DE MÁSCARAS, DISTANCIAMENTO SOCIAL, ISOLAMENTO SOCIAL, QUARENTENA, INFORMAÇÕES ATUALIZADAS, FEITOS EM 2 LÂMINAS  DUO DESIGN 250 GRS PLASTIFICADAS, COM FACAS ESPECIAIS, SETAS INDICATIVAS E JANELAS COM VISOR NO MÓDULO SUPERIOR COM AS RESPOSTAS, MATERIAL EM 2 MÓDULOS CIRCULARES PLASTIFICADOS, CONTENDO ISBN  E CÓDIGO QR , DIRECIONANDO OS ALUNOS  A UM  SITE ESPECIALIZADO SOBRE O TEMA. O PERSONAGEM DEVERÁ SER O MESMO DOS ITENS ANTERIORES, COM DIREITO DE IMAGEM DO MESMO (LEI 9.610 SOBRE DIREITOS AUTORAIS)
	
	











R$ 23,35
	











R$ 43.057,40

	4. 
	1.844
	UN
	JOGO DE TABULEIRO COM PERSONAGEM (TRILHA), MATERIAL LÚDICO PERSONALIZADO SOBRE O TEMA, COM ISBN E CÓDIGO QR, ILUSTRADO E COLORIDO, MEDINDO ABERTO 30 X 42 CM, ACOMPANHADO DE 2 DADOS, IMPRESSO EM PAPEL TRÍPLEX, 350 GRS, PLASTIFICADO COM 1 VINCO NO MEIO.
	
	R$ 19,50
	R$ 35.958,00

	5. 
	1.844
	UN
	MÁSCARA, COR BRANCA,EM FORMATO 3D, REUTILIZÁVEL, PERSONALIZADA COM PERSONAGEM. BASE EM MATERIAL LAVÁVEL, COM REFORÇO NA COSTURA, EM TECIDO DUPLO, COM FORRO EM ALGODÃO NA  PARTE INTERNA,  E POLIESTER NA PARTE EXTERNA, COM ELÁSTICO EXCLUSIVO PARA CRIANÇAS, RESISTENTE (NÃO MALHA) E QUE NÃO MACHUQUE, TOTALMENTE AJUSTÁVEL AO ROSTO DA CRIANÇA, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E PROTEÇÃO, COM LOGO DA PREFEITURA E PERSONAGEM GRAVADOS NA MÁSCARA COLORIDOS, EM 2 TAMANHO: 12 ALTURA X 21 LARGURA E 11 ALTURA X 19 LARGURA. OBSERVAÇÕES: DEVERÃO SER ENTREGUES ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, SEPARADA E DEVIDAMENTE LACRADA (SHRINK).
	
	







R$ 4,13
	






R$ 7.615,72

	6. 
	1
	SERVIÇO
	1 (UM) CONJUNTO DE 10 (DEZ) VÍDEO AULAS, COM 15 MINUTOS CADA AULA, DE ACORDO COM AS NORMAS DA BNCC, ABORDANDO O TEMA CORONAVÍRUS E RELACIONADO COM O MATERIAL DESCRITO NO ITEM 1, COM CONTEÚDOS DEFINIDOS EM CONJUNTO COM ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, GRAVADAS EM ESTÚDIO, COM CENÁRIO PERSONALIZADO DE FUNDO DO PERSONAGEM USADO NOS ITENS ANTERIORES,COM DIREITO DE IMAGEM DO PERSONAGEM. AS VÍDEO AULAS DEVEM ESTAR EDITADAS E SEREM FORNECIDAS EM FORMATO COMPATÍVEL COM A PLATAFORMADO GOOGLE CLASSROOM E CANAL DE TV ABERTA.
	
	



R$ 3.680,00
	





R$ 3.680,00

	7. 
	1
	SERVIÇO
	1 (UM) CURSO DE CAPACITAÇÃO (FORMAÇÃO) DE DOCENTES E PROFESSORES SOBRE O TEMA DO PROJETO, COM BASE NOS ITENS ANTERIORES E UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS DESCRITOS NOS MESMOS, MINISTRADO POR PROFESSOR ESPECIALISTA NA ÁREA, EM EVENTO ÚNICO, ON-LINE.
	
	


R$ 2.950,00
	


R$ 2.950,00

	TOTAL
	R$ 140.467,52



OBSERVAÇÕES: POR RECOMENDAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, OS ITENS DE 1 A 5, DEVERÃO SER ENTREGUES ACONDICIONADOS EM UMA ÚNICA EMBALAGEM PLÁSTICA, SEPARADA E DEVIDAMENTE ESTERILIZADA E LACRADA (SHRINK), VISANDO PROTEÇÃO AOS ALUNOS CONTRA O CORONAVÍRUS.


DEPARTAMENTO REQUISITANTE                                                                                     

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento Municipal de Educação e Cultura.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame    será o menor preço por lote.
•	Conforme lei 9.610, as licitantes deverão trazer ao certame direitos autorais e patrimoniais com licença de uso dos personagens.

•	Atestado de capacidade técnica do objeto conforme anexo 1.
•	Entregar dentro do prazo de 5 dias após certame, amostra dos itens conforme edital no anexo 1.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A escala de contaminação pela doença do Coronavírus (COVID-19), causado pela Síndrome Respiratória Aguda Grave, (SARS-CoV-2), deu causa à declaração, pela Organização Mundial da Saúde, de uma pandemia, em razão de alastrar-se por todos os continentes do planeta. No Brasil, a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, declarou Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, cabível em situações que demandem o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, nos termos do art. 2º do Decreto 7.616/2011, em razão de situação epidemiológica.

CONSIDERANDO que o País encontra-se em Pandemia em relação a infecção humana pelo SARS COV -2 causador da COVID-19;

CONSIDERANDO a Urgência em se trabalhar esse tema junto  as crianças de nosso munícipio;

CONSIDERANDO  que os municípios precisam focar seus planejamentos e ações em consonância com as deliberações da Organização Mundial da  Saúde -OMS;

CONSIDERANDO  que enquanto gestores precisamos pensar num plano de contingência visando estruturar e pensar no gerenciamento de situações específicas de enfrentamento à proliferação da doença;

CONSIDERANDO que nesse contexto a Educação tem um papel de responsabilidade determinante em toda a sociedade e, na prevenção de uma pandemia não seria diferente;

CONSIDERANDO que a estratégia de agir com ações estratégicas por meio do ensino intensificando a importância dos cuidados básicos de higiene, e que trabalhar com as crianças teria um efeito multiplicador e relevante sobre o tema, sobretudo ajudando aos pais e avós tomarem medidas preventivas, sendo esse um fator fundamental no momento para não contrair o Vírus.

O grande desafio dos educadores hoje diante desse cenário é, fazer as crianças absorverem o conteúdo pedagógico do ano letivo em suas próprias casas sem a presença dos mesmos, onde podem perder o  interesse e a concentração, especialmente por estarem dentro de seu ambiente familiar, onde naturalmente ficam mais a vontade, e podem ter distrações de suas tarefas, prejudicando a concentração e absorção da matéria.

Diante deste contexto, versa a necessidade de aquisição de um “PROJETO EDUCACIONAL” para nosso Município, com ações educativas, especialmente  que contemplam materiais pedagógicos, que abordem o assunto de uma forma sobretudo, “Lúdica”, para atrair as crianças e assim absorverem as informações de forma mais concreta, levando em conta que estão em casa no momento e precisam de material, especialmente “Lúdico” que as atraiam e facilite o aprendizado com total concentração.

As atividades lúdicas servem de distração, recreação, educação, entretenimento, relaxamento e desenvolve-se articulando as estruturas psicológicas globais mediante as experiências sociais da criança cognitivas, afetivas e emocionais (Ortega, 1980).Segundo Santos (2002, p. 12) o lúdico facilita a aprendizagem, o desenvolvimento pessoal, social e cultural, colabora para uma boa saúde mental, prepara para um Município interior fértil, facilita os processos de socialização, comunicação, expressão e construção de conhecimento.

“Enquanto brinca a criança tem a oportunidade de se expor, de externar o que sente e pensa, seus conflitos, seu querer mais íntimo. Ela leva o brincar a sério e é neste momento que tem a oportunidade de se situar além do que é, desempenhar outros papéis por meio da imaginação - pode ser mãe, pai, bicho, personagem,  “SUPER HERÓI” - escolhe ser o que quiser. É uma forma de superação da infância, pois brincando a criança simula estar em outro tempo e lugar, embora permaneça sempre conectada com a realidade. Ao brincar a criança não expressa somente  o que  aspira  ser ou  sentimentos  que guarda,  mas  extravasa  amostras reais  da realidade em que está inserida”.  

https://www.researchgate.net/publication/312658137_Brincar_reflexoes_a_partir_da_neurociencia_para_a_consolidacao_da_pratica_ludica_na_educacao_infantil


Esse projeto educacional dará suporte pedagógico aos professores, e com a capacitação dos mesmos,serão  auxiliados no trabalho com os conteúdos em sala de aula de maneira efetiva e contextualizada, vindo ao encontro da determinação da Base Nacional Comum Curricular- (BNCC), possibilitando ainda o desenvolvimento de diversas competências como conhecimento científico, criatividade, desenvolvimento sócio emocional, maior interação com a tecnologia e com as suas famílias. Por isso que, para  que o projeto seja efetivo e tenha sucesso, se faz necessário a capacitação dos professores, que deverá ser ministrada por um professor especialista em educação, possibilitando um trabalho interativo e lúdico com os alunos, pois por meio de ensino híbrido ou remoto, se faz necessário os professores serem capacitados para desenvolverem o conteúdo, visando aumentar os índices do IDEB e  SAEB desta municipalidade.

Sendo assim, a equipe pedagógica justifica a aquisição deste “PROJETO EDUCACIONAL”, por LOTE, beneficiando a técnica e qualidade de ensino, algo que o fracionamento prejudicaria em muito a qualidade do mesmo, e pela necessidade de agir no plano de contingência organizado pelo Município de MANDAGUAÇU, visando eliminar e contribuir com ações Educativas em relação a combater o “Coronavírus” e evitar a COVID – 19, consoante demanda da administração não só Município mais do País, como foco na aprendizagem significativa e comprometida com a saúde de todos.

Portanto, esta Secretaria de Educação, vem por meio deste solicitar a aquisição do material (Por criança / estudante) l – Projeto Educacional contendo materiais pedagógicos de conscientização e combater ao Coronavírus.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

[bookmark: _Hlk73106149]A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias.

Após recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

O objeto será entregue no seguinte local: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI.


	ESCOLA
	NOME DO RESPONSAVEL
	TELEFONE

	Escola Gilson Belani, Rua Santos Dumont, nº
1050, Vila Carnelós
	Lercy	Aparecida	Cordeiro da Silva
	(44) 3245-2351

	Escola Barão do Rio Branco, Rua Condor, nº 320, Vila Guadiana.
	
Maria Furtunata Slavlagio de Lima
	
(44) 3245-2395

	Escola Miguel de Souza, Rua Copacabana, Distrito de
Pulinópolis
	Dorothy Gritts Minardi de Azevedo
	(44) 3245-1149

	Escola Santo Carraro, Travessa
D. Pedro I, Centro
	Norma Portilho Perissin Palma
	(44) 3245-5298

	Escola Manoela
R. Mazzei, Rua
Dario Veloso, nº 135, JD. Palmares
	
Lindinalva Francesqui
	
(44) 3245-2608

	CMEI Abelhinha, Rua Portugal, nº 230, Vila São Vicente.
	Lucilene Aparecida Stabile Barbosa
	(44) 3245-2610

	CMEI Natalina B. Bacchi, Rua Orlando Emilio de Toledo, nº 142, Parque Ouro Verde
	
Andressa Neves Gonçalves Campos
	
(44) 3245-2386


Horário de entrega: 08h00min as 11h00min e da 13h00min as 16h00min. As entregas serão realizadas nos estabelecimentos de ensino acima indicados durante a vigência da contratação, nos prazos e condições estabelecidas no termo de referência, até que seja finalizada a implantação do Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Ângelo Saes, nº 155, Parque Ouro Verde, onde as entregas serão centralizadas posteriormente.
Após a finalização do Almoxarifado Central, a Secretaria Municipal de Educação e cultura irá oficiar as licitantes contratadas informando o novo local de recebimento bem como os horários de entrega, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) dias.


DA SUBCONTRATAÇÃO
1. 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
1. 
1. 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a)	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

b)	A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c)	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d)	A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.

e)	O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

f)	O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g)	Fica designada Renata Bazaque a servidora Coordenadora Pedagógica do ensino fundamental I, matrícula nº5652/2018, portadora da CI/RG nº 9566723-6 e inscrita no CPF/MF nº 067.252.769-38 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.

h)	Fica designado, como fiscal substituta Marcia Cristina Grossi Quenca a servidora- Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, matrícula nº5297/2017, portadora do CI/RG nº. 6.947.178-1 e inscrita no CPF/MF nº. 027017509-11 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:                                      

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os  preços praticados no mercado, sendo que a servidora responsável foi a Sr(a): Tamara Cristina de Oliveira Pazin.
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referencia e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.


	Elaborado, em 20/05/2021


_______________________________
TAMARA CRISTINA DE OLIVEIRA PAZIN
Responsável pela emissão
do Termo de Referência
Setor de Compras

	
	Aprovo, em ____/____/2021.


________________________________
SILVANA CHRISTINA VIEIRA CADAMURO
Secretária Municipal de Educação e Cultura


        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE         [image: ]
	     MANDAGUAÇU                                                                        
                                Secretaria de Educação e Cultura




ANEXO 02
            PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 67/2021
                             MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
Pregão Eletrônico n. 67/2021
Razão Social da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de um "Projeto Educacional", com  uso de materiais pedagógicos, contendo personagem ilustrado, sobre o tema "CORONAVÍRUS", para a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS

	ITEM
	QUANT.
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	Marca
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	8. 
	1.844
	UN
	- CARTILHA PERSONALIZADA COM PERSONAGEM (NÍVEL 01 – PRÉ I AO 2º ANO), COMPOSTA DE 16 PÁGINAS COLORIDAS ABORDANDO O TEMA “CORONAVÍRUS”, TOTALMENTE ILUSTRADAS EM PÁGINAS DUPLAS, COM PERSONAGEM, COM DIREITO DE IMAGEM DO MESMO, INTERAGINDO SOBRE O TEMA COM BALÕES DE CONVERSAÇÃO, TEXTO EM CAIXA ALTA, ABORDANDO DE FORMA ILUSTRADA DENTRE OUTRAS COISAS A ORIGEM DO VÍRUS E DA DOENÇA, SINTOMAS, MODO CORRETO DE LAVAR AS MÃOS, DISTANCIAMENTO SOCIAL, QUARENTENA, USO CORRETO DE MÁSCARA, DEVERÁ CONTER ATIVIDADES QUE SERÃO USADAS EM SALA DE AULA OU EM CASA, COM CAPA PERSONALIZADA PARA O MUNICÍPIO, COM OS LOGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA PREFEITURA, COM ISBN  E CÓDIGO QR. IMPRESSÃO DO MIOLO EM PAPEL OFFSET ALTO ALVURA, 90 GRS E CAPA EM PAPEL COUCHÉ BRILHO, 170G, NO FORMATO : 20 X 27,5 CM, COM SEGUINTE ACABAMENTO GRÁFICO: DOBRAS, REFILE, E 2 GRAMPOS.
* O CONTEÚDO DA CARTILHA (FORMA DE EXPLICAÇÃO, GRAU DE DIFICULDADE DAS ATIVIDADES, ETC.) DEVERÁ SER ELABORADO LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A IDADE E CAPACIDADE DE COMPREENSÃO DOS ALUNOS DO PRÉ I AO 2º ANO (03 A 7 ANOS).
A CARTILHA DEVERÁ SER DIVIDA DA SEGUINTE FORMA:
· PÁGINA 01 - CAPA COM NOME DO MATERIAL E IMAGEM ILUSTRADA DO PERSONAGEM  QUE IRÁ INTERAGIR COM AS CRIANÇAS NO CONTEÚDO INTERNO.
· PÁGINA 02 – GRAVURA E IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
· PÁGINA 03 – SAIBA TUDO SOBRE O CORONAVÍRUS!
ACRESCENTAR O CONCEITO ABAIXO: 
MAS O QUE É VÍRUS? OS VÍRUS SÃO AGENTES INFECTANTES DE CÉLULAS VIVAS CAUSADORAS DE DOENÇAS. AO LONGO DA HISTÓRIA HOUVE A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS VÍRUS QUE OCASIONARAM PANDEMIAS PELO MUNDO.
· PÁGINA 04 – SAIBA TUDO SOBRE O CORONAVÍRUS!
 ACRESCENTAR UMA TABELA COMO O EXEMPLO ABAIXO:
[image: ]
· PÁGINA 05 – DISTANCIAMENTO SOCIAL (EXPLICAÇÃO)
ESCLARECER A MEDIDA DE DISTÂNCIA (2 METROS) ENTRE AS PESSOAS 
· PÁGINA 06 - CUIDE DE VOCÊ E DO SEU AMIGO! (EXPLICAÇÃO)
ACRESCENTAR SOBRE O USO DO ÁLCOOL GEL, QUANDO LAVAR AS MÃOS NÃO FOR POSSÍVEL.
· PÁGINA 07 – LAVAR AS MÃOS CORRETAMENTE (ATIVIDADE - LABIRINTO)
· PÁGINA 08 - USO CORRETO DE MÁSCARAS! (EXPLICAÇÃO)
DEMOSTRAR ATRAVÉS DE ILUSTRAÇÃO A MANEIRA ADEQUADA DE SE COLOCAR A MÁSCARA. 
· PÁGINA 09 – USO CORRETO DE MÁSCARAS (ATIVIDADE – PINTE O PERSONAGEM ILUSTRADO)
· PÁGINA 10 E 11 – ATIVIDADE MARQUE X NO QUE VOCÊ DEVE FAZER PARA SE PROTEGER DO CORONAVÍRUS.
· PÁGINA 12- ATIVIDADE LIGUE
EXEMPLO DE LIGUE (ILUSTRADO):
OBSERVE AS PESSOAS ABAIXO E LIGUE A MEDIDA PREVENTIVA ADEQUADA.
	· ADULTO SEM MÁSCARA.
· TOSSIU COM AS MÃOS NA BOCA.
· CRIANÇA NA MULTIDÃO
	· ISOLAMENTO SOCIAL
· MÁSCARA
· LAVAR AS MÃOS


· PÁGINA 13 – ATIVIDADES 7 ERROS
· PÁGINA 14 - ORIENTAÇÕES FINAIS
SUGESTÕES:
· EVITE AGLOMERAÇÕES E MANTENHA OS AMBIENTES LIMPOS E BEM VENTILADOS.
· HIGIENIZE COM FREQUÊNCIA O CELULAR E BRINQUEDOS DAS CRIANÇAS.
· NÃO COMPARTILHE OBJETOS DE USO PESSOAL
· EVITE TOCAR OLHOS, NARIZ E BOCA COM AS MÃOS NÃO LAVADAS. AO TOCAR, LAVE SEMPRE AS MÃOS COMO JÁ INDICADO.
· CONTRA CAPA – LOGOS DA SECRETARIA E /PREFEITURA
A LICITANTE VENCEDORA FICARÁ RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE TODO O CONTEÚDO E CONFECÇÃO DO MATERIAL DO PROJETO, QUAL SEJA: PRODUÇÃO DO BONECO ESBOÇO; ILUSTRAÇÕES COM DIREITO DE IMAGEM DE PERSONAGEM (LEI 9.610 SOBRE DIREITO DE IMAGENS); ARTE-FINALIZAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO; MONTAGEM; COLORIZAÇÃO DIGITAL; EDITORAÇÃO ELETRÔNICA; CÓDIGO QR, REVISÃO GRAMATICAL; APRESENTAÇÃO DE PROVA DIGITAL PARA APROVAÇÃO; GRAVAÇÃO DE ARQUIVO EM PEN DRIVE (FORMATO PDF); ACOMPANHAMENTO ONLINE DA EVOLUÇÃO DO TRABALHO; LICENCIAMENTO DOS DIREITOS AUTORAIS DE CRIAÇÃO E PERSONAGEM (PRODUÇÃO ARTÍSTICA).
	
	









R$ 12,80
	









R$ 23.603,20

	9. 
	1.844
	UN
	- CARTILHA PERSONALIZADA COM PERSONAGEM (NÍVEL 02 – 3º ANO AO 5º ANO), COMPOSTA DE 16 PÁGINAS COLORIDAS ABORDANDO O TEMA “CORONAVÍRUS”, TOTALMENTE ILUSTRADAS EM PÁGINAS DUPLAS, COM PERSONAGEM INTERAGINDO SOBRE O TEMA COM BALÕES DE CONVERSAÇÃO, COM DIREITO DE IMAGEM DO MESMO,  TEXTO EM CAIXA ALTA, ABORDANDO DE FORMA ILUSTRADA DENTRE OUTRAS COISAS A ORIGEM DO VÍRUS E DA DOENÇA, SINTOMAS, MODO CORRETO DE LAVAR AS MÃOS, DISTANCIAMENTO SOCIAL, QUARENTENA, USO CORRETO DE MÁSCARA, DEVERÁ CONTER ATIVIDADES QUE SERÃO USADAS EM SALA DE AULA OU EM CASA, COM CAPA PERSONALIZADA PARA O MUNICÍPIO, COM OS LOGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA PREFEITURA, COM ISBN E CÓDIGO QR. IMPRESSÃO DO MIOLO EM PAPEL OFFSET ALTO ALVURA, 90 GRS E CAPA EM PAPEL COUCHÉ BRILHO, 170G, NO FORMATO : 20 X 27,5 CM, COM SEGUINTE ACABAMENTO GRÁFICO: DOBRAS, REFILE, E 2 GRAMPOS.
* O CONTEÚDO DA CARTILHA (FORMA DE EXPLICAÇÃO, GRAU DE DIFICULDADE DAS ATIVIDADES, ETC.) DEVERÁ SER ELABORADO LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A IDADE E CAPACIDADE DE COMPREENSÃO DOS ALUNOS DO 2º AO 5º ANO (07 A 10 ANOS).
A CARTILHA DEVERÁ SER DIVIDA DA SEGUINTE FORMA:
· PÁGINA 01 - CAPA COM NOME DO MATERIAL E IMAGEM ILUSTRADA DO PERSONAGEM
· PÁGINA 02 – GRAVURA E IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
· PÁGINA 03 - SAIBA TUDO SOBRE O CORONAVÍRUS!
ACRESCENTAR O CONCEITO ABAIXO: 
MAS O QUE É VÍRUS? OS VÍRUS SÃO AGENTES INFECTANTES DE CÉLULAS VIVAS CAUSADORAS DE DOENÇAS. AO LONGO DA HISTÓRIA HOUVE A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS VÍRUS QUE OCASIONARAM PANDEMIAS PELO MUNDO COMO:
* CRIAR UMA LINHA DO TEMPO COM AS PANDEMIAS ABAIXO*
· SURTO DE VARÍOLA NO NOVO MUNDO: O VÍRUS ORTHOPOXVÍRUS VARIOLAE ERA TRANSMITIDO DE PESSOA PARA PESSOA, POR MEIO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS. FELIZMENTE, A VARÍOLA FOI ERRADICADA DO PLANETA EM 1980, APÓS CAMPANHA DE VACINAÇÃO EM MASSA.
· GRIPE ESPANHOLA: CAUSADA POR UM VÍRUS INFLUENZA. OS SINTOMAS DA DOENÇA ERAM MUITO PARECIDOS COM O ATUAL CORONAVÍRUS SARS-COV-2, E NÃO EXISTIA CURA.
· GRIPE SUÍNA (H1N1): FOI O PRIMEIRO CAUSADOR DE PANDEMIA DO SÉCULO 21.
· EBOLA: É UMA DOENÇA QUE TAMBÉM PODE SER CHAMADA DE FEBRE HEMORRÁGICA EBOLA OU DE DOENÇA POR VÍRUS EBOLA.
· PÁGINA 04 – DISTANCIAMENTO SOCIAL (EXPLICAÇÃO)
ACRESCENTAR UMA TABELA DE COMPARAÇÃO DE SINTOMAS. (IDEM A CARTILHA DO NÍVEL 01)
· PÁGINA 05 – DISTANCIAMENTO SOCIAL (ATIVIDADE - LIGUE) 
ESCLARECER A MEDIDA DE DISTÂNCIA (2 METROS) ENTRE AS PESSOAS.
CONCEITUAR:
DISTANCIAMENTO SOCIAL SÃO MEDIDAS QUE BUSCAM RESTRINGIR O CONVÍVIO SOCIAL DE FORMA A EVITAR A PROPAGAÇÃO DE UMA DETERMINADA DOENÇA.
· PÁGINA 06 – LAVAR AS MÃOS CORRETAMENTE (EXPLICAÇÃO)
ESCLARECER COMO A ÁGUA E O SABÃO ELIMINAM O VÍRUS DA SUPERFÍCIE.
ACRESCENTAR SOBRE O USO DO ÁLCOOL GEL:
QUANDO LAVAR AS MÃOS NÃO FOR POSSÍVEL, UTILIZE O ÁLCOOL GEL. MAS, LEMBRE-SE O ÁLCOOL EM GEL NÃO SUBSTITUI LAVAR AS MÃOS. PARA SE PREVENIR DE QUALQUER TIPO DE DOENÇA, O IDEAL É LAVAR AS MÃOS COM ÁGUA E SABÃO.  O ÁLCOOL EM GEL É UMA SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA, COM FUNÇÃO ÚNICA DE MATAR OS GERMES PRESENTES NAS MÃOS OU EM OBJETOS.
ISSO SIGNIFICA QUE O ÁLCOOL EM GEL VAI MATAR OS GERMES PRESENTES NAS SUAS MÃOS OU EM OBJETOS, MAS QUALQUER SUJEIRA COMO ÓLEO, GRAXA, TERRA, CONTINUARÃO ALI.
· PÁGINA 07 – LAVAR AS MÃOS CORRETAMENTE (ATIVIDADE - LABIRINTO)
· PAGINA 08 – USO CORRETO DE MÁSCARAS (EXPLICAÇÃO)
DEMOSTRAR ATRAVÉS DE ILUSTRAÇÃO COM PERSONAGEM A MANEIRA ADEQUADA DE SE COLOCAR A MÁSCARA. 
ACRESCENTAR O CONCEITO: O USO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO SE TORNOU UMA MEDIDA IMPORTANTE NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS, POIS DIMINUI AS CHANCES DE CONTÁGIO. (SE POSSÍVEL COLOCAR UMA ILUSTRAÇÃO, ONDE O VÍRUS NÃO PERMEIE A MÁSCARA). 
· PÁGINA 09 – USO CORRETO DE MÁSCARAS (ATIVIDADE – PINTE O DESENHO DO PERSONAGEM COM MÁSCARA)
· PÁGINA 10 E 11 – ATIVIDADE MARQUE X NO QUE VOCÊ DEVE FAZER PARA SE PROTEGER DO CORONAVÍRUS.
· PÁGINA 12 – ATIVIDADES CRUZADINHA
· PÁGINA 13 – ATIVIDADES 7 ERROS
EXEMPLO:
O QUE É, O QUE É?
MATA GERMES DE SUPERFÍCIES, MAS NÃO SUBSTITUI LAVAR AS MÃOS.
R: ÁLCOOL EM GEL.
· PÁGINA 14 – ORIENTAÇÕES FINAIS
· EVITE AGLOMERAÇÕES E MANTENHA OS AMBIENTES LIMPOS E BEM VENTILADOS.
· HIGIENIZE COM FREQUÊNCIA O CELULAR E BRINQUEDOS DAS CRIANÇAS.
· NÃO COMPARTILHE OBJETOS DE USO PESSOAL
· EVITE TOCAR OLHOS, NARIZ E BOCA COM AS MÃOS NÃO LAVADAS. AO TOCAR, LAVE SEMPRE AS MÃOS COMO JÁ INDICADO.
· SUGESTÕES DE ATIVIDADES PARA FAZER NO ISOLAMENTO SOCIAL.
CURIOSIDADES
UMA DOENÇA SE TORNA UMA PANDEMIA QUANDO SE PROPAGA A NÍVEL MUNDIAL. JÁ AS EPIDEMIAS ATINGEM UMA COMUNIDADE OU REGIÃO ESPECÍFICA.
· CONTRA CAPA – DADOS E LOGOS DA SECRETARIA/PREFEITURA
A LICITANTE VENCEDORA FICARÁ RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE TODO O CONTEÚDO E CONFECÇÃO DO MATERIAL DO PROJETO, QUAL SEJA: PRODUÇÃO DO BONECO ESBOÇO; ILUSTRAÇÕES COM DIREITO DE IMAGEM DE PERSONAGENS (LEI 9.610 SOBRE DIREITO DE IMAGEM); ARTE-FINALIZAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO; MONTAGEM; COLORIZAÇÃO DIGITAL; EDITORAÇÃO ELETRÔNICA; CÓDIGO QR, REVISÃO GRAMATICAL; APRESENTAÇÃO DE PROVA DIGITAL PARA APROVAÇÃO; GRAVAÇÃO DE ARQUIVO EM PEN DRIVE (FORMATO PDF); ACOMPANHAMENTO ONLINE DA EVOLUÇÃO DO TRABALHO; LICENCIAMENTO DOS DIREITOS AUTORAIS DO PERSONAGEM, CRIAÇÃO (PRODUÇÃO ARTÍSTICA).
	
	



R$12,80
	



R$ 23.603,20

	10. 
	1.844
	UN
	CONJUNTO DE 2 MÓDULOS DIDÁTICOS GIRATÓRIOS ACOPLADOS EM BASE CIRCULAR COM PERSONAGEM, COMPOSTO EM 2 MÓDULOS GIRATÓRIOS COM FIXADOR CENTRAL, EM ANEL DUPLO DE METAL, FIXADO COM TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO PNEUMÁTICA ,PROPORCIONANDO SEGURANÇA AOS ALUNOS SOBRE NÃO SE CORTAREM , PARA USO DO ALUNO, PRIMEIRO MÓDULO COM DIÂMETRO DE 27 CM EM BASE CIRCULAR, E SEGUNDO MÓDULO  COM DIÂMETRO CIRCULAR DE 28,3 CM, CONTENDO NO MÍNIMO 50 INFORMAÇÕES SOBRE O TEMA “CORONAVÍRUS”, SENDO: INFOGRÁFICOS, MEDIDAS DE PROTEÇÃO COM USO DE MÁSCARAS, DISTANCIAMENTO SOCIAL, ISOLAMENTO SOCIAL, QUARENTENA, INFORMAÇÕES ATUALIZADAS, FEITOS EM 2 LÂMINAS  DUO DESIGN 250 GRS PLASTIFICADAS, COM FACAS ESPECIAIS, SETAS INDICATIVAS E JANELAS COM VISOR NO MÓDULO SUPERIOR COM AS RESPOSTAS, MATERIAL EM 2 MÓDULOS CIRCULARES PLASTIFICADOS, CONTENDO ISBN  E CÓDIGO QR , DIRECIONANDO OS ALUNOS  A UM  SITE ESPECIALIZADO SOBRE O TEMA. O PERSONAGEM DEVERÁ SER O MESMO DOS ITENS ANTERIORES, COM DIREITO DE IMAGEM DO MESMO (LEI 9.610 SOBRE DIREITOS AUTORAIS)
	
	











R$ 23,35
	











R$ 43.057,40

	11. 
	1.844
	UN
	JOGO DE TABULEIRO COM PERSONAGEM (TRILHA), MATERIAL LÚDICO PERSONALIZADO SOBRE O TEMA, COM ISBN E CÓDIGO QR, ILUSTRADO E COLORIDO, MEDINDO ABERTO 30 X 42 CM, ACOMPANHADO DE 2 DADOS, IMPRESSO EM PAPEL TRÍPLEX, 350 GRS, PLASTIFICADO COM 1 VINCO NO MEIO.
	
	R$ 19,50
	R$ 35.958,00

	12. 
	1.844
	UN
	MÁSCARA, COR BRANCA,EM FORMATO 3D, REUTILIZÁVEL, PERSONALIZADA COM PERSONAGEM. BASE EM MATERIAL LAVÁVEL, COM REFORÇO NA COSTURA, EM TECIDO DUPLO, COM FORRO EM ALGODÃO NA  PARTE INTERNA,  E POLIESTER NA PARTE EXTERNA, COM ELÁSTICO EXCLUSIVO PARA CRIANÇAS, RESISTENTE (NÃO MALHA) E QUE NÃO MACHUQUE, TOTALMENTE AJUSTÁVEL AO ROSTO DA CRIANÇA, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E PROTEÇÃO, COM LOGO DA PREFEITURA E PERSONAGEM GRAVADOS NA MÁSCARA COLORIDOS, EM 2 TAMANHO: 12 ALTURA X 21 LARGURA E 11 ALTURA X 19 LARGURA. OBSERVAÇÕES: DEVERÃO SER ENTREGUES ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, SEPARADA E DEVIDAMENTE LACRADA (SHRINK).
	
	







R$ 4,13
	






R$ 7.615,72

	13. 
	1
	SERVIÇO
	1 (UM) CONJUNTO DE 10 (DEZ) VÍDEO AULAS, COM 15 MINUTOS CADA AULA, DE ACORDO COM AS NORMAS DA BNCC, ABORDANDO O TEMA CORONAVÍRUS E RELACIONADO COM O MATERIAL DESCRITO NO ITEM 1, COM CONTEÚDOS DEFINIDOS EM CONJUNTO COM ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, GRAVADAS EM ESTÚDIO, COM CENÁRIO PERSONALIZADO DE FUNDO DO PERSONAGEM USADO NOS ITENS ANTERIORES,COM DIREITO DE IMAGEM DO PERSONAGEM. AS VÍDEO AULAS DEVEM ESTAR EDITADAS E SEREM FORNECIDAS EM FORMATO COMPATÍVEL COM A PLATAFORMADO GOOGLE CLASSROOM E CANAL DE TV ABERTA.
	
	



R$ 3.680,00
	





R$ 3.680,00

	14. 
	1
	SERVIÇO
	1 (UM) CURSO DE CAPACITAÇÃO (FORMAÇÃO) DE DOCENTES E PROFESSORES SOBRE O TEMA DO PROJETO, COM BASE NOS ITENS ANTERIORES E UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS DESCRITOS NOS MESMOS, MINISTRADO POR PROFESSOR ESPECIALISTA NA ÁREA, EM EVENTO ÚNICO, ON-LINE.
	
	


R$ 2.950,00
	


R$ 2.950,00

	TOTAL
	R$ 140.467,52



Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
 Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 
 Local, data. 
 
NOME 
Cargo 
 
PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 
 
	• 
	Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante









ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 67/2021, que a proponente ________________________________________, com sede _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________,   é [microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 
LOCAL, data. 
 
NOME 
Cargo


 
 
	• 
	Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 


 
 


ANEXO 04
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:
	

	Ramo de Atividade:
	

	Endereço:
	

	Complemento: 
	
	Bairro: 
	

	Cidade: 
	
	UF: 
	

	CEP: 
	
	CNPJ:
	

	Telefone Comercial:
	
	Inscrição Estadual:
	

	Representante Legal:
	
	RG: 
	

	E-mail: 
	
	CPF:
	

	Telefone Celular:
	

	Whatsapp:
	

	Resp. Financeiro:
	

	E-mail Financeiro:
	
	Telefone:
	

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não



1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.	Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
ii.	Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 


4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.


Local e data:  _________________________________________________________________




____________________________________________________________________________ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)




OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).





ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

	Razão Social do Licitante:
	

	CNPJ/CPF:
	

	Operadores

	1
	Nome:
	

	
	CPF: 
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	

	2
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	

	3
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	



O Licitante reconhece que:

i.	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii.	O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii.	A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  


Local e data:  __________________________________________________________________



(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)














ANEXO 05
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.


Local e data: ________________________________________________________________



_____________________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).











ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021
                                                        DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 67/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021
    DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)


CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 08

                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021

                                                        DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.
(Local e Data)
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.



ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021

                            DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE


Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 67/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ANEXO 10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021
DECLARAÇÃO
(Razão Social)  __________________________________
CNPJ/MF Nº ____________________________________
Sediada________________________________________
(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 67/2021, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Data _______
Local________________
Nome do declarante _________________
RG____________________
CPF___________________
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 11
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N.____/____ PREGÃO ELETRÔNICO N. _____/____ PROCESSO N. ________/____ 
 
Aos _____ dias do mês de _________ de xxxx, na sede do Município de ________, situada a _______, o MUNICÍPIO DE ______, inscrita no CNPJ nº _______, situada na ______ nº ____, CEP: _____, na cidade de ______, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) ________, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ______, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. _______, residente e domiciliado na cidade de ____ – __ e do outro lado a proponente ___________________ inscrita no CNPJ sob n. ______________ com sede na Rua __________________, n. ____, Bairro _____, na cidade de ____________, representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. _____________, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ____________, residente e domiciliado no endereço _______, na cidade de cidade – UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é o Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de um "Projeto Educacional", com  uso de materiais pedagógicos, contendo personagem ilustrado, sobre o tema "CORONAVÍRUS", para a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mandaguaçu.. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12  (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias.
Após recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
O objeto será entregue no seguinte local: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI.
Horário de entrega: 08h00min as 11h00min e da 13h00min as 16h00min. As entregas serão realizadas nos estabelecimentos de ensino acima indicados durante a vigência da contratação, nos prazos e condições estabelecidas no termo de referência, até que seja finalizada a implantação do Almoxarifado Central, localizado na Perimetral Ângelo Saes, nº 155, Parque Ouro Verde, onde as entregas serão centralizadas posteriormente.
Após a finalização do Almoxarifado Central, a Secretaria Municipal de Educação e cultura irá oficiar as licitantes contratadas informando o novo local de recebimento bem como os horários de entrega, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) dias.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços, objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.  
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada Renata Bazaque a servidora Coordenadora Pedagógica do ensino fundamental I, matrícula nº5652/2018, portadora da CI/RG nº 9566723-6 e inscrita no CPF/MF nº 067.252.769-38 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituta Marcia Cristina Grossi Quenca a servidora- Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, matrícula nº5297/2017, portadora do CI/RG nº. 6.947.178-1 e inscrita no CPF/MF nº. 027017509-11 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 – A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:  
11.3.1 – No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: 
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.  
11.3.2 – No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.  
11.3.3 – A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 – Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 – Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 – No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.  
11.3.7 – No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos.  
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.  
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 – Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
11.3.12 – Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 – A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
11.3.14 – Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 
a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:  
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;  
b) Apresentar documento falso;  
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento;  
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,  
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,  
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
d) Não mantiver a proposta,  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou  
g) Cometer fraude fiscal,  
11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município quando: 
a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 
negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação imediatamente subsequente.  
12.3 – Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:  
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 – O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida administrativamente. 
[bookmark: _Hlk49243331]CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.
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         ANEXO 12
	DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no ____________________, e inscrição estadual no ________________, com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no ______________, do CPF no ________________, vem em atenção ao edital do Pregão n. ___/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
|- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”:
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
||| - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.



Cidade e Estado:____________,__________
Data:_____/_____/_____


__________________________
RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF






*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação (sob efeito de inabilitação).





















	AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 67/2021– (RP)
PROCESSO Nº.  151/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto:  Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de um "Projeto Educacional", com  uso de materiais pedagógicos, contendo personagem ilustrado, sobre o tema "CORONAVÍRUS", para a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mandaguaçu., (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 140.467,52 (cento e quarenta mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 18/06/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 18/06/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, l75 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
[image: ]Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, l75, Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 28 de maio de 2021


Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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